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PROPOSTA DE EMEND A MODIFICAT IVA AO PROJETO DE LEI N" 045/2
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o>s.'"

EMENDAS MODIFICATIV AS

O artioo ío do Pro ieto de Lei no 045/2023 passa a viqorar com a sêouinte redacão:

'Lft. 1o. Esta Lei regulamenta e autoriza a cessáo de estagiários do quadro do
Município de Alegre-ES a outros órgãos da administração pública direta,
autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes do Estado do Espírito Santo,
cuja finalidade é a prestação de servigos públicos relevantes e de inÍeresse
municipal."

JUSTIFICATIVA:

A proposiçáo de emenda ora apresentada é táo somente no sentido de promover
a retirada do termo "Uniáo" do texto, no sentido de restringir a cessão dos Estagiários
ao âmbito Estadual, onde há maior necessidade de estabelecimento de convênios de
tais concessões.

Sala das Sessões (ES), 30 de outubro de 2023.
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